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O original assinado por todos os vereadores presentes na sessão de deliberação desta encontra-se a disposição nos arquivos da Casa. 

Ata da 9ª(nona) Sessão Ordinária relativa ao ano legislativo de 2024. 

 

Aos 22 dias do mês de abril, o vereador e Presidente da Câmara Jerry Faleiros dos Santos, 

declarou, sob a proteção de Deus, aberta a 9ª(nona) Sessão Ordinária de 2024, contando 

com a presença dos vereadores: Alcil Pires dos Santos, Caio Vinícios da Silva Santos, 

Daniel Carneiro Borba, Jenilsom Amorim Pires dos Santos, Jhonathan Pimenta Gondim 

e Lazaro Rosa Pires. 

Registrou-se a ausência dos vereadores Elias Paulo Neto e Rildo Marques Pires. 

Assim, por haver quórum legal o Presidente declarou aberto o expediente e informou a 

pauta da sessão. 

Após a leitura a ata da 8ª(oitava) sessão ordinária de 2024 foi aprovada pela unanimidade 

dos presentes. 

Foram lidas em plenário os expedientes do Poder Executivo Municipal: 

O Ofício 119/2024 que encaminhou resposta a indicação que solicitou convênio com a 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás para emissão de identidades; 

O Ofício 120/2024 que encaminhou resposta a indicação que solicitou aquisição de 

soprador para utilização na limpeza pública; 

O Ofício 121/2024 que encaminhou resposta a indicação que solicitou a aquisição de uma 

forrageira para o preparo de silagem; e 

O Ofício 122/2024 que encaminhou resposta a indicação que solicitou estensão de galeria 

pluvial. 
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No pequeno expediente e grande expediente não houveram inscritos para fazer uso da 

palavra. 

Após isso nada mais havendo a se tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrado esta sessão. 

Está sessão foi registrada em áudio e vídeo conforme regulamenta o Decreto Legislativo 

03/2005. 

Pelo que foi lavrada à presente ata, que é lida e achada conforme, vai ser assinada por 

todos os vereadores presentes. 

Contém esta Ata 2 páginas, numeradas de 24 a 25. 


